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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA N° 306, DE // DE ABRIL DE 2013.

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso das atribuigoes legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de melhor adequagédo do horario
limite de remessa de matérias para publicagdo no Diario Eletrénico da Justica
Eleitoral (DEJEAL) as demais demandas da Unidade Editora,

RESOLVE:

Art. 1°, Alterar os artigos 5° e 7° da Portaria n° 594/2009, que passam
a vigorar com as seguintes redagoes:

‘Art. 5° As matérias deverdo ser encaminhadas & Unidade editora
pelo sistema do DEJEAL, até trés horas antes do término do
expediente da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.”

Art. 7° As Unidades remetentes poderédo requerer a devolugéo de
matéria enviada para publicagéo, até trés horas antes do término do
expediente da Secretaria do TRE/AL do dia atil anterior a data
prevista para sua veiculagdo no DEJEAL”.

Art. 2°. Revogam-se agdisppsigdes,em contrério.
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